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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇA S O C I A L

Av i s o

Nos termos do artigo 21º da Lei nº2/2004, de 15 de Janeiro
na redacção dada pela Lei nº51/2005, de 30 de Agosto, torna-se
público que por despacho datado de 2005.08.30. de Sua
Excelência a Secretária Regional dos Assuntos Sociais se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da
publicação (distribuição) do presente aviso no Jornal Oficial o
procedimento concursal para recrutamento e selecção do carg o
de direcção intermédia de 2º grau - Chefe de Divisão de Gestão
de Recursos Humanos, do quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira.

a) Requisitos formais de provimento: Ser detentor de
licenciatura e possuir quatro anos de experiência
profissional nos termos da alínea c) do nº1 do art. 20º da
Lei nº2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela
Lei nº51/2005, de 30 de A g o s t o .

b) Perfil exigido: competência técnica, aptidão para o
exercício de funções de gestão e coordenação,
capacidade de liderança, de iniciativa e de motivação de
equipas e capacidade de relacionamento interpessoal;a)
Composição do Júri: 

P r e s i d e n t e :
- D r. José Augusto Roque Martins - Presidente do

Conselho Directivo do Centro de Segurança
Social da Madeira

Vo g a i s :
- Dra Ana Maria Pereira Vasconcelos - 

-Directora de Serviços de Prestações
Pecuniárias do Centro de Segurança Social da
M a d e i r a

- Dra Maria Helena França Andrade Rodrigues -
Directora de Serviços da área de Recursos
Humanos, da Universidade da Madeira.

Métodos de Selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
Pública, nos termos do artigo 21º da Lei nº2/2005, de 15 de
Janeiro, na redacção dada pela Lei nº51/2005, de 30 de A g o s t o .

Formalização e entrega das candidaturas: As candidaturas
deverão ser formalizadas e dirigidas ao Presidente do Conselho
Directivo do Centro de Segurança Social da Madeira, sito à Rua
Elias Garcia, nº14, 9054-503- Funchal, podendo ser entregues
pessoalmente ou remetidas por correio, por carta registada com
aviso de recepção, devendo constar a respectiva identificação
(nome, estado civil, data de nascimento, número e data do
Bilhete de Identidade e serviço de identificação que o emitiu,
morada completa da residência, contacto telefónico),
habilitações literárias, experiência profissional e formação
profissional, devendo ser acompanhadas pelos seguintes
d o c u m e n t o s :

a) Curriculum Vitae pormenorizado, donde constem,
nomeadamente, as funções exercidas pelo candidato e
os respectivos períodos de duração, as habilitações
literárias a formação profissional possuída, juntando
cópias dos respectivos certificados.

b) Declaração do serviço a que o candidato se encontre
vinculado, da qual conste a menção da existência de
vínculo à função pública e o tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, quando os
candidatos não sejam funcionários do Centro de
Segurança Social da Madeira;

c) Documentos comprovativos dos requisitos legalmente
e x i g i d o s .

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 23 de Dezembro
de 2005.

O VO G A L E M S U B S T I T U I Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O
DI R E C T I V O, João Luís Barreto Bettencourt Góis

2 - S 23 de Dezembro de 2005II
Número 245



23 de Dezembro de 2005 S - 3II
Número 245



4 - S 23 de Dezembro de 2005II
Número 245

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


